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592011412512074734 - IMEP 0660 339014 38.000,00

592011433112116005 - IMEP 0660 339046 10.000,00

662010612212064384 - DETRAN 0261 339039 800.000,00

662010612212064384 - DETRAN 0261 449052 849.000,00

662010612212111589 - DETRAN 0261 339039 39.000,00

662010612511842599 - DETRAN 0261 335041 223.500,00

662010612511842599 - DETRAN 0261 339039 1.376.500,00

662010612511842601 - DETRAN 0261 449052 907.000,00

662010612511842602 - DETRAN 0261 334041 1.254.000,00

662010612511842602 - DETRAN 0261 339033 500.000,00

662010612511842602 - DETRAN 0261 339036 351.000,00

662010612511842602 - DETRAN 0261 339039 595.000,00

662010612511842602 - DETRAN 0261 449051 1.214.000,00

662010612512066191 - DETRAN 0261 449052 30.000,00

662010618111842589 - DETRAN 0261 339039 1.900.000,00

662010618111842589 - DETRAN 0261 449051 44.000,00

662010618111842589 - DETRAN 0261 449052 462.000,00

662010618111842590 - DETRAN 0261 449051 500.000,00

662010618111842590 - DETRAN 0261 449052 223.000,00

662012884600009010 - DETRAN 0261 319091 498.613,51

672011648211991541 - COHAB 4121 449039 1.000.000,00

672011648211991910 - COHAB 0101 449051 403.000,00

852010633112116246 - CPC 0101 339049 47.300,00

TOTAL 26.636.062,32

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1 de dezembro de 2011.
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO
Respondendo pela Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 289, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2011 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 326184

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 4.200.000,00 
para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso II alínea “b” da lei Orçamentária n° 7.493, de 28 
de dezembro de 2010;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
4.200.000,00 (Quatro Milhões, Duzentos Mil Reais), para atender 
à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA 
DA DESPESA VALOR

662010612511842600 - DETRAN 0261 339039 3.200.000,00

662010612511842601 - DETRAN 0261 339039 1.000.000,00

TOTAL 4.200.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão  por conta do Excesso de Arrecadação, conforme 
estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de dezembro de 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado
SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 271, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2011 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 326195

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por REMANEJAMENTO, no valor de R$ 11.514.373,33 para 
reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso II alínea “a” da lei Orçamentária n° 7.493, de 28 
de dezembro de 2010;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 11.514.373,33 (Onze Milhões, Quinhentos e Quatorze Mil, 
Trezentos e Setenta e Três Reais e Trinta e Três Centavos), para 
atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011751212271871 - SEDURB 0106 444051 1.140.000,00

071011751212271871 - SEDURB 6121 444051 470.000,00

071011751212271923 - SEDURB 4121 449051 670.000,00

221010412201254535 - SEOP 0101 319011 318.834,47

221010412212021577 - SEOP 0101 449051 116.938,35

221010412212251695 - SEOP 0101 449051 650.000,00

271011812201254535 - SEMA 0101 319004 800.000,00

271011812201254535 - SEMA 0101 319011 1.900.000,00

271011812201254535 - SEMA 0101 319016 340.000,00

291012612201254535 - SETRAN 0101 319011 1.543.591,82

291012678211821478 - SETRAN 0101 449092 691.919,56

481011912201254534 - SECTI 0101 339039 100.000,00

481011912201254535 - SECTI 0101 319011 595.000,00

481011912612616137 - SECTI 0101 339039 90.000,00

481011912612616137 - SECTI 6121 339030 25.733,58

481011966212596011 - SECTI 0101 449051 145.320,00

562012112201254535 - ITERPA 0101 319011 302.664,00

672011612201254535 - COHAB 0101 319013 210.000,00

672011648211991541 - COHAB 0101 449051 610.000,00

672011651211991572 - COHAB 0101 449048 900,00

782011966112616035 - FAPESPA 6122 339018 63.000,00

792011833112016243 - IDEFLOR 0101 339049 2.000,00

802010412201254535 - ARCON 0101 319004 234.754,96

802010412201254535 - ARCON 0101 319011 493.716,59

TOTAL 11.514.373,33

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA 
DA DESPESA VALOR

071011512112284840 - SEDURB 0106 444051 1.140.000,00

071011545112251941 - SEDURB 0101 449051 1.140.000,00

091010412111821960 - NAF 4121 449051 3.040.000,00

171022884500009003 - Enc. SEFA 0101 334081 650.000,00

231011133412306133 - SETER 0101 339039 116.938,35

291012612201254535 - SETRAN 0101 339005 20.000,00

291012612201254535 - SETRAN 0101 339008 80.000,00

291012612201254668 - SETRAN 0101 339030 65.000,00

291012612201254668 - SETRAN 0101 339039 257.874,44

291012612201254668 - SETRAN 0101 339092 691.919,56

291012612812014098 - SETRAN 0101 339014 18.572,00

291012666512042887 - SETRAN 0101 339039 82.680,00

291012678211822671 - SETRAN 0101 339030 45.000,00

291012678211824960 - SETRAN 0101 339030 524.174,89

291012678211824960 - SETRAN 0101 339039 196.710,49

291012678211824961 - SETRAN 0101 339014 120.000,00

291012678211824961 - SETRAN 0101 339030 30.000,00

291012678211824961 - SETRAN 0101 339033 83.580,00

291012678211824961 - SETRAN 0101 339039 20.000,00

481011912612616137 - SECTI 0101 449052 145.320,00

481011933112016004 - SECTI 0101 339046 125.733,58

481011957312616026 - SECTI 0101 339039 90.000,00

481011966212596011 - SECTI 4121 449051 595.000,00

562012163112474910 - ITERPA 6121 339014 100.000,00

562012163112474910 - ITERPA 6121 339030 100.000,00

562012163112474910 - ITERPA 6121 339033 50.000,00

562012163112474910 - ITERPA 6121 339036 2.664,00

562012163112474910 - ITERPA 6121 339039 50.000,00

672011648211991541 - COHAB 0101 449051 900,00

672011651211991572 - COHAB 0101 449039 820.000,00

771012413111932781 - SECOM 0101 339039 1.047.306,02

782011957112616029 - FAPESPA 6122 339020 63.000,00

792011812812014098 - IDEFLOR 0101 339039 2.000,00

TOTAL 11.514.373,33

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1 de dezembro de 2011.
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO
Respondendo pela Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 288, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2011 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 326206

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por REMANEJAMENTO, no valor de R$ 5.373.274,64 para reforço 
de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso II alínea “a” da lei Orçamentária n° 7.493, de 28 
de dezembro de 2010;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 5.373.274,64 (Cinco Milhões, Trezentos e Setenta e Três 
Mil, Duzentos e Setenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro 
Centavos), para atender à programação abaixo:
R$


